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1 - DADOS CADASTRAIS

1.1. DADOS CADASTRATS OA tNSnTUtçÃO PROPONENTE

CNPJ/MF

17.904 913/0001-35

lâ,;r.l.t

APAE

CEP

37464400

No Conta Corrente

73721$

Nome do Responsável Lêgal da lnstituíção Proponente

Eduardo Henriquê dos Sentos

CPF/MF

071.366.26ô-25

E-mail

itanhandu@apaemg.org. br

CEP

37464{00

Nomê do Responsávêl Técnico pela execução do Sêrviço

Jaquelinê Ribêiro Firmino Evangelista Pelegrino

No registro no Consêlho Profissional

cRo/MG 42456

ASSOCnçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITANHANDU-MG

#ç

Nome da lnstituição Proponente

AssociaÉo de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de

Itanhendu

Endôreço

Av. Dr. Jose de Lourdes Salgado Scarpa, 518 - João

Paulo ll

Telefone

(35) 999482331

Fax / WhatsApp

(35) 999482331

E-mail institucional

itanhandu@apaemg.org.br

Banco'

SicÍedi

No Agência

0218

Função

Presidente

RG

14.927.970 / SSPMG

TêlêÍonê

(35) Ss1s37658

Fax / WhatsApp

(35) 991537668

Endereço Residencial

Rua Arlindo Perroni Scarpa no 307 -
Mirante da Sena

Função

Diretora Administrativa

RG

MG 13143387

CPF/MF

072.383.406-74

Telefone

(35)W2s4-2322

Fax / WhatsApp

(35) 99254-2322

Formação

Cirurgiãdentista

Avênida Dr. José dê Lourdes Saltôdo S.ôrpa,518-loão Paulo ll - Fone: (35) 3361-1363 -CEP 37481-000 ltanhãndu/MG

V"

E-mail institucional

itanhandu@apaêmg.org.br
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A AssociaÉo de Pais e Amigos dos Excepcionais de ltanhandu-MG é uma OrganizaÉo não

govemamental sem fins lucrativos, de acordo com seu Estatuto Ad. 2o, com CNpJ

17.9M.903/0001-35, situada à Av Dr, José de LouÍdes Salgado Scarpa 518 - bairro Joáo Paulo

ll, foi fundada em Ogll9l72 por um grupo de pessoas voluntárias, lideradas por uma senhora que

recebeu a graça de ver sua Íilha estabelecida de uma poliomielite. Conhecendo as dificuldades

dos pais de pessoas com deficiência que se deslocavam a outro município em buscâ de

atendimenlo especializado, esta senhora buscou ajuda do Poder Público e mmunidade para

realizar seu objetivo.

2 - DESCRTçÃO DO PROJETOTOBJETO

Periodo de Execução

Término

31t12t2026

ldentificação do Objeto

O Centro-dia oferece uma atenÉo integral à pessoa com deficiência em situeÉo de

dependência durante o dia e, ao mesmo tempo, serve de âpoio às Íamílias e aos cuidadores

familiares na diminuiçáo do eslresse deconente dos cuidados prolongados na família. Neste

contexto, contribuem para o foÍtalecimento de vínculos e do papel protetivo da família; para o

íavorecimento da autonomia dos cuidadores familiares na conciliaÉo dos papeis sociais de

cuidados, desenvolvimento de projetos pessoais, estudos, trabalho e convivência com os demais

integrantes da família; além de prestaÍ orienteÉo sobre a importância dos autocuidados dos

cuidadores. O Centro-dia se conÍigura, portanto, em uma altemativa coletiva de cuidados

pessoais formais e pública, complementar aos cuidados ofertados pelas familias. Além do

kabalho intemo, os usuários são encaminhados conforme a necessidade para outros serviços na

rede pública, seja para o atendimento em saúde básica, especializada, medicamentos, benefícios

assistenciais e demais demandas que possam apresenlar.

Justificativa da Prcposiçâo
A medida que as pessoas com deficiência envelhecem no país, a garantia de direitos se torna

imprescindível no processo de envelhecimento contínuo tanto comum, mas tamtÉm com suas

m
ASSOCnçÃO DE PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS DE ITANHANOU-MG

Ay€nide or, José de Lourdrssalgado S.arpa, slt-João Paulo ll- Fonê: (35) 3361-1363 - cEP 37464{Do ltanhandu/Mc

fitulo do Prcjeto

SeÍviço de ProteÉo Social Especial de Média

Complexidade - Centro Dia
lnício

0110112026

K

í.2. CARACTER|ZAçÃO DA OSC (Organização da Sociedade Civit)

vN
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singularidades especííicas. A elaboração de políticas públicas destinadas a atender essa

populaçáo deve consideraÍ as diferenças tanto no grau de dependência, o auxílio nos cuidados

continuados, a vulnerabilidade social como abandono e isolamento, a exclusáo e a violaçáo de

direitos. Faz-se necessário a continuidade da rede de ProteÉo Social Especial, através da

conlinua oÍerta de serviços, quê possibilitem o forlalecimento dos vínculos familiares e

comunitários, bem como a supera@o de situaçôês de violaçáo e garantia de direitos e cuidados

aos idosos, a fim de exerc€rem sua cidadania. Desta forma o Centro Dia é um dos equipamentos

que compôem a rede socioassistencial do município, destinado a proporcionar acolhimento,

proteÉo e mnvivência.

O centro-dia busca evitar o isolamento social, o abandono e a necessidade de acolhimento- A

equipe do Centro-Dia compartilha, com os cuidadores das famílias, os cuidados necessários ao

atendimento de idosos e de pessoas com deficiência. Com o apoio encontrado no Centro Dia,

toma-se mais fácil a inclusão e a paÍticipaçáo social.

Público Alvo

40 Pessoas com deficiência, idosas com dependência, seus cuidadores e familiares

O valor será de RS í5,00 por usuário/dia. (Café da manhã, almoço e lanche da tarde,

atendimento clínico em reabilítação Íisica)

3 - CRONOGRAITIA DE EXECUçÃO (Ír'lETA, ETAPA OU FASE)

ASsoClAçÂO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITANHAN U-MG

1

p

W

Metâ Etapa DuraçáoEspecificaÇáo
Fase Unidade Quantidade Término

01t01t2026 31t12t2026
1.1

Pagamento de pessoal:

(cLr)
- Assistente Social
- Oficineira

02

31112t2026
01

011o112026

1.2 Prestadora de serviço
- Oficineira

Pessoal

12

í0
Diversos
Diversos

01101t2026

ô

2 2.1

2.2
2.3
2.4

- lnternel Raimax (12)

- Energia eletricâ (í 0)

- Gêneros alimentícios
- Gás de cozinha

Meses

Mesês
lnsumos
Diversos

Avênida DÍ. José dê Lourdes Salgado Í,.arpa, 518-João Paulo ll - Fonê: (35) 3361-1363 -CEP 37464{XrO ltanhandu/Mc

lndicador Físico
lnício

Pessoal

31t1212026
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4 - PLANo DE ApLtcAçÃo (Rií,oo)

CONCEDENTE CONVENENTE

Obs.: Fica estabelecido que os valores destinados à despesas corrsntes poderão ser remanejados entre as

metas pré-deftridâs, desde que a execução do objeto principal seja garantida e concluída em sua totalidade.

vismdo a utilização dos recursos san prejúzo do resultado final.

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

ADMTNTSTRAçÃO PÚBL|CA

ASSOCTAçÃO DE PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS DE ITAN DU.MG

Natureza da Despesa
Total

Código EspeciícaÉo

1

R$ 60.436,00

R$ 3r.781,00
R$ 60.436,00

R$ 31 .781,00

R$ 92.217,00 R$ 92.217,00

Prestadores de serviços:
- OÍicineira
- lnternet
- Energia elétrica
- Gêneros alimentícios
- Gás de colnha

R$ 26.259,00

R$ 2.605,00

R$ 1.042,00

R$ 25.900,00
R$ 18.977,00

R$ 26.259,00
R$ 2.605,00

R$ 1.042,00
R$ 25.900,00
R$ 18.977,00

R$ 74.783,00 R$ 74.783,00

TOTAL GERAL: R$ 167.000,00 R$ 167.000,00

Meta 1" MÊS 2O MÊS 3'MÊS 4" MÊS 5" MES 6'MÉS

R$ 14 000,00 R$ 14.000,00 R$ 14.000,00 R$ 14.000,00 R$ í4 000,00 RS 14.000,00

Meta 7'MÉS 8'MÉS 90 MES 10" MÉS 11O MÊS í2" MÊS

R$ 14.000,00 R$ 14.000,00 R$ 14.000,00 R$ 14.000,00

Avenida D.. José de lourdes S.lgado Scarpa, 518-João Peulo ll - Fone: (3513361-1363 -CEP 37464{xro ltanhandu/Mc
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Gastos com pessoal:

- Assistente Social
- Oficineira

1e2

R$ 14.000,00 RS 14.000,00
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6 - MoNTToRAMENTo E AVALTAçÃo

Para o cumprimento des metas do Plano de Trabalho serão apresentados:

. Comprovantê de matrícula no programa - Lista de Írequência

. Plano de trabalho individualizado - PTI

ô Relatórios dêscÍitivos e folos
. Pêsguisa de satisfação e lista de presênç€

ô Notes fiscais

. Extratos banúrios

. Comprovantes de pagamentos (transferência banúria, cheques, pax)

. Folha de pagamento

7 - DECLARAçÃO

Na qualidade de representante legal da Associação dê Pais e Amigos dos Excepcionais de

Itanhandu-Mc, declaro, para fins de comprovação junto à Prefeitura Muniôipal de ltanhandu, para

os êfeitos e sob as penas da lei, que inexiste gualquer débito em mora ou situaÉo de

inadimplência com o tesouro ou qualquer órgáo ou OrganizaÉo da Sociêdade Civil da

AdministraÇáo Públice, qu€m impeçe â transferência de recursos oriundos dê dotações

consignadas nos orçamênlos deste Poder, na foma deste plano de trabalho.

Pede deferimento

Itanhandu, lllt IL\ZOZS

ASSOCnçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITANHANDU-MG
Avenid. Dr. .tosé de Lourdês seltado gcarpa, 51&João Paulo ll - Fone: (35) 3361-1363 - CEP 37464-000 tt.nhandu/MG

w
(»

/t::q \

Eduardo Henriquê dos Santos

Responsável Legal da lnstituiÉo
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Comissão de Seleção

( V/)APROVADO

OREPROVADO
( )APROVADO COM RESSALVAS, em anexo, com a possibilidade de celêbraçáo da parceria,

devêndo a AdministraÉo Municipal, cumprir o que foi ressalvado.

Itanhandu, ![-d. /Wrlní

2J
Mercedes Conêa de Lima

Presidentê

1o"""À Rita Marcolino Ribeiro

Sêcretário

de de 2025

Paulo enriq into Monteiro Maurício Neto

ador Gêral do Município

Wilton Peres

SecÍetário Municipal de Dêsênvolvimento Social

AssochçÃo D€ PAls E AMrGos Dos ExcEPcloNAls DE ITANHANDU-MG
Avenida Dr. loié de Lourdes salgado S<ârpa, 518-João Paulo ll - Fone: (35) 3361-1363 - CEP 37464-{)00 ltenhandu/MG

8 - APROVAÇÃO DO PLANo DE TRABALHo PELA ADi,INISTRAçÃo PÚBLICA

Patrícia Prudêncio dos Santos

Membro

Administração Municipal

Prefeito Municipal


